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CARTA Nº 327/2022 — GCMN
Curitiba, 05 de dezembro de 2022.

Ilustríssimo Senhor
PEDRO ALBERTO BARAUSSE
Presidente da Câmara Municipal
Municipio de Campo Largo

Ref.: Ofíciº n" 1.419/2022 — e—Pratucalo !9. 741.084—1

Prezado Presidente,

Em atenção ao Oficio n" 1419/2022, que encaminha () Requerimento nº 149/2022, de autoria doVereadorLuiz Carlos Scervenski Junior, 0 qual solicita implantação de sistema de abastecimento ruralna Comunidade de Herva, informamos que para atendimento de demandas mrais contamos com oPrograma Sanepar Rural, em obras no regime de parceria, onde a Sanepar fornece os materiaishidráulicos e equipamentos e o Município participa com mão de obra e insumos de construção civil.

Após a implantação, o sistema de abastecimento e transferido gratuitamente à municipalidade.cabendo à Administração Municipal, ou por delegação a comunidade, a responsabilidade sobre aoperação, manutenção e o acompanhamento da qualidade da água distribuída, para garantir a saúdeda população, conforme estabelecido na Pomria de Consolidação nº 5 do Ministério da Saúde,AnexoXX, Seção 111 , Das Competências dos Municípios, de 28 de setembro de 2017.

Esclarecemos que, o Município formalizou parceria com a SANEPAR na data de 01/06/2022, pormeio da assinatura do Quinto Termo de Compromisso e Responsabilidade, vigente ate' 01/06/2024,Visando a implantação de sistema de abastecimento de água na Comunidade rural de Hcrva paraatendimento a 55 famílias.

Em conformidade com as diretrizes do Programa Sanepar Rural, apresentamos ao Município, atravesda Carta nº 820/2022-GPOCT, o cronograma de execução, com as ações a serem realizadas peloMunicípio e pela Companhia em cada etapa da obra. Neste momento, a obra se encontra em fase deelaboração do estudo técnico de referência, legalização da área e outorga do manancial.

Pelo exposto, colocamo—nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos.

Atenciosamente1

ANDERSON LINCKOLD FRIEDRICH COELHO
Gerente de Concessões, Mercado e Novos Negócios
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